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Processo Administrativo nº 2024-144

Objeto: Formação de registro de preços visando a aquisição de gêneros alimentícios, do tipo café e açucar, nos termos da tabela

abaixo, para tender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL

 

1. Após a sessão pública relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 35/2024, de acordo com os relatórios de julgamento e

habilitação (D's 4217 e 4218), o Agente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame

licitatório, pelo critério de menor preço por item, as empresas:

- FSP DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.800.566/0001-10, com valor global de R$ 169.600,00 (Cento e sessenta e nove mil e

seiscentos reais), para o item 1, conforme proposta atualizada D4125; e 

- P.A. COSTAFERNANDES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.102.935/0001-47, com valor global de R$ 7.300,00 (Sete mil e

trezentos reais), para o item 2, conforme proposta atualizada D4115.

2. Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUR, ADJUDICA-SE o objeto do certame às empresas

vencedoras e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada. 

3. À Diretoria de Logística para adjudicação e homologação no sistema COMPRAS sob o registro nº 900352024.

4. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.


